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CONTRATO Nº 0102/2025 
REF: PREGÃO ELERTÔNICO 056/2025 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REMOÇÃO DO ELEVADOR 
ANTIGO E INSTALAÇÃO COMPLETA DE 
1(UM) NOVO EQUIPAMENTO, COM O 
FORNECIMENTO DE UM ELEVADOR DE 
PASSAGEIROS PARA O EDIFÍCIO SEDE DA 
PREFEITURA DE BOM JARDIM-RJQUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM E A EMPRESA PREVELAR 
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO E 
ELEVADORES LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, pessoa jurídica de direito público, sito na Praça Governador 
Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim / RJ, CEP 28.660-000, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº 28.561.041/0001-76, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito AFFONSO 
HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ, brasileiro, divorciado, portador da carteira de 
identidade nº 045290665, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
718.913.077-20, com endereço profissional na Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 
Centro – Bom Jardim / RJ, CEP 28.660-000, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado a empresa  PREVELAR MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO E 
ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 29.080.486/0001-05, com sede Rua Silveira 
Martins, 2568, Sala 12b, Cabula Salvador, BA, CEP 41150000, neste ato representada por 
MARIO ALVES DE PINHO NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.762.085-08, a seguir 
denominada CONTRATADA, na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2025, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, constante dos autos do Processo Administrativo 6.576/2025, em nome da 
Secretaria Municipal de Administração, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações, Decreto Municipal nº. 
4.558/2023, Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislações pertinentes, pelos termos 
da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
Constitui o presente objeto a contratação de empresa para prestação do serviço de remoção 
do elevador antigo e instalação completa de 1(um) novo equipamento, com o fornecimento de 
um elevador de passageiros para o Edifício Sede da Prefeitura de Bom Jardim-RJ, atendendo 
a demanda da Secretaria Municipal de Administração., conforme especificações constantes 
no Anexo I - Termo de Referência, do Edital. 
 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de 
Referência, no instrumento convocatório, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL  
Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 189.500,00 (cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 
 
Parágrafo Único - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DINÂMICA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 
A Administração emitirá por escrito ordem de início, com a identificação dos serviços que 
serão prestados, o prazo máximo e o local de execução, a identificação e assinatura do 
gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa jurídica a que se 
destina a ordem. 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão iniciados conforme a ordem de início, em até 10(dez) 
dias úteis do recebimento da mesma, em dias e horários, previamente agendados junto à 
Secretaria de Administração, através do telefone (22) 92005-3724 ou pelo e-mail 
spgmpmbj@gmail.com, nas dependências da CONTRATANTE, localizada na Praça 
Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ. 
Parágrafo Segundo - O prazo de execução dos serviços objetos deste Termo será de 
01(um) ano, incluídos o período de retirada do elevador antigo, entrega do equipamento novo 
e a devida instalação, contados a partir da assinatura da ordem de serviço/fornecimento. 
Parágrafo Terceiro - Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os documentos fiscais serão emitidos em nome do MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, CNPJ nº 
28.561.041/0001/76, Praça Gov. roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ, CEP 28660-
000. 
 
Parágrafo Primeiro- Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do imposto de 
renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal nº 4.619, de 20 de 
outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de dezembro. 
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado no prazo, conforme estabelecido no 
Decreto Municipal nº 4.441, de 23 de fevereiro de 2023:  
I - O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo do bem e dos 
serviços para realizar o pagamento, nos casos de bem e serviços recebidos cujo valor não 
ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com Art. 4º 
do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações 
de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem inobservância da ordem cronológica 
estabelecidas no dispositivo citado. 
II - O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo do bem e 
dos serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses. 
Parágrafo Terceiro – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 
Parágrafo Quarto - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
1 - Não produzir os resultados acordados; 
2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a prestação dos serviços, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Parágrafo Quinto - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios:  
1 - Suspenção ou interrupção, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a prestação 
dos serviços contratados.  
2 - Recusa na entrega dos serviços pactuados no contrato, sem motivo justificado. 
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3 - Deixar de apresentar documento fiscal com a discriminação dos serviços prestados. 
4 - Deixar de cumprir quaisquer itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela, 
após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 
Parágrafo Nono – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Parágrafo Décimo - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
Parágrafo Décimo Primeiro - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo Décimo Segundo - Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
Parágrafo Décimo Terceiro -  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Parágrafo Décimo Quarto - A presente contratação não permite a antecipação de 
pagamento parcial ou total, conforme as regras previstas no presente tópico. 
Parágrafo Décimo Quinto – DO RECEBIMENTO 
 I - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos fiscais, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
II - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
III - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências.(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
IV - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade dos serviços prestados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
VI.1 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única nota fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
VI.2 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 
VI.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
V - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
V.1- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
V.2- Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
V.3- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
V.4- Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
VI - No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO  
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária: P.T.: PT. 02.400.04.122.0010.1.008, N.D.: 4490.52.00.00, Conta 2148 e PT. 
02.400.04.122.0010.2.027, N.D.: 3390.39.00.00, conta 282. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTES DOS PREÇOS 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
Parágrafo Primeiro - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
Parágrafo Quinto - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Parágrafo Sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
Parágrafo Sétimo - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÈTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
Será responsável pela gestão do Contrato a Secretaria de Administração, representada pelo 
secretário da pasta, nomeado por Portaria publicada no Diário Oficial de Município. 
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Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
Parágrafo Terceiro - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
Parágrafo Quarto - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Parágrafo Quinto - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
Parágrafo Sexto - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
Parágrafo Sétimo - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de início, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
Parágrafo Oitavo - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
Parágrafo Nono - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
Parágrafo Décimo - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
Parágrafo Décimo Primeiro - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
Parágrafo Décimo Segundo - O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
 
CLAUSULA OITAVA - FISCAIS DE CONTRATO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Parágrafo Primeiro - Serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
os servidores nomeados pela Administração para este fim, através de Portaria a ser publicada 
no órgão de imprensa oficial do Município, em momento oportuno. 
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
Parágrafo Terceiro - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Parágrafo Quarto - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
Parágrafo Quinto - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 
Parágrafo Sexto - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade. 
Parágrafo Oitavo - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
Parágrafo Nono - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
Parágrafo Primeiro - A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 
1 – Emitir a ordem de início e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e seus anexos; 
2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão ou servidor especialmente designado para tanto, aplicando sanções administrativas 
em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa financeira contratada não 
cumprir com as obrigações estabelecidas, bem como as ressalvas feitas neste instrumento. 
5 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
6 - Fornecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar os 
serviços dentro das especificações técnicas recomendadas. 
7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 
instrumento convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda: 
1 - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, informando marca, modelo e prazo de garantia do elevador novo; 
1.1  Garantia dos equipamentos 
1.1.1 Os equipamentos e os serviços executados deverão ser garantidos pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o que será 
feito depois de sanadas todas as pendências de materiais e/ou montagem. 
1.1.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 01 (um) ano, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, obrigando-se a 
contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art.119 da Lei nº 
14.133/2021). 
1.1.3 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 
1.1.4 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
1.1.5 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
1.1.6 A contratada deverá obrigatoriamente entregar o Termo de garantia no ato da entrega 
do objeto, sob pena de não lhe ser oferecido o recebimento definitivo dos serviços. 
1.1.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 
1.1.8 No ato da entrega, o bem deverá, também, vir acompanhado de termo ou certificado 
de garantia, manual de instrução, de instalação e uso do produto, além de indicação da rede 
de assistência técnica situada no território nacional. 
1.1.9 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
notificação. O prazo indicado, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, mediante 
solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE. 
1.1.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a autorizar a empresa preetadora dos serviços de manutenção 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição de seus componentes, bem como a exigir 
da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 
1.1.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
1.1.12 A contratada deverá fornecer Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), durante todo o 
período de conservação na garantia, por meio de chamada telefônica, a fim de que seja 
possível registrar reclamações sobre o funcionamento dos elevadores, obter suporte técnico e 
esclarecimentos. 
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2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
3 Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
4  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6  Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou 
outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos 
da contratação; 
7 Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos 
específicos constantes da comunicação; 
8  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do objeto, tais como 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e entrega dos serviços. 
9 Apresentar, no momento da assinatura do contrato, caso seja Fundação, junto ao ato 
constitutivo, Certidão de Regularidade expedida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, 
Promotoria de Justiça das Fundações, conforme determina Resolução Complementar nº 
15/2005. 
10 A Contratada deverá ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e equipamentos 
adequados para o desenvolvimento dos serviços, durante toda a vigência do contrato. 
11 Apresentar, no momento da assinatura contratual a documentação a seguir: 
11.1 Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região a que está vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto, dentro da validade; 
11.2 Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo CREA, ou 
Atestado(s) de Capacidade Técnica – Operacional, em nome da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante realizou o 
fornecimento de elevador com características similares ou superiores ao objeto deste lote; 
11.3  Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional em nome do 
profissional – Engenheiro Mecânico ou equivalente (responsável técnico indicado em 
Declaração), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado/averbado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
comprovando que o profissional já executou e/ou acompanhou serviços de instalação e 
fornecimento de elevador, com características similares ou superiores ao objeto. 
11.4 Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Mecânico 
ou equivalente, para acompanhamento do fornecimento dos equipamentos e dos serviços, 
conforme objeto da licitação. O responsável técnico pelo objeto da licitação deverá ser o 
mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional e seu vínculo poderá ser de sócio, 
diretor, empregado ou prestador de serviço. 
11.5 A comprovação do vínculo formal do responsável técnico com a empresa LICITANTE 
dar-se-á por meio de contrato social, se sócio; da carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 
da certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado 
ou, ainda, através do contrato de prestação de serviço, regido pela legislação civil. 
12 Providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao órgão 
competente, entregando uma cópia à Fiscalização para fins de registro e comprovação das 
condições estabelecidas.  
13 Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços objeto do 
contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria de Administração. 
14 Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
nas Normas Regulamentadoras;  
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15 Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o 
bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos 
serviços; 
16 Guardar, imediatamente após as intervenções e serviços necessários, todas as 
ferramentas, limpeza e sinalização da área, removendo sujeiras de graxas, óleos, etc, 
recolhendo todos entulhos, sendo responsabilidade da contratada o recolhimento em 
recipientes próprios e o descarte correto conforme as normas ambientais; 
17 A CONTRATANTE deverá assegurar o livre acesso dos empregados da 
CONTRATADA aos lugares que se fizerem necessários à execução dos serviços, devendo os 
mesmos estar devidamente identificados e uniformizados;  
18 A CONTRATADA deverá remover e transportar toda a estrutura retirada (elevador 
antigo) para o pátio da Secretaria de Obras e Infraestrutura, localizado à Rua Humberto 
Neves, s/nº, bairro Bom Destino, Bom Jardim/RJ, fornecer e instalar novo elevador, 
obedecendo todas as características técnicas descritas neste instrumento. 
19 Depois de concluída a instalação, a Contratada deverá prestar, por meios próprios ou 
de terceiros, os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva durante 
todo o período de garantia. 
20 O novo elevador deverá ser instalado considerando as limitações do edifício. 
21 A contratada deverá estabelecer os parâmetros para o preparo dos poços e caixa do 
elevador, executar as aberturas na alvenaria, com os respectivos acabamentos, local da base 
das máquinas de tração, fechamento das aberturas na casa de máquina e quaisquer outros 
serviços necessários para a perfeita instalação do elevador. Deverá também executar os 
pontos de energia elétrica para iluminação, para os trabalhos de montagem e testes do 
elevador e todos os demais pontos de força. 
22 Quaisquer questões que se verifiquem durante ou após a execução do objeto deste 
Termo serão de responsabilidade da contratada, que deverá arcar com os custos para reparar 
as incorreções. 
23 Apresentar, no momento da assinatura contratual, Planilha de Composição de Custos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput da cláusula décima primeira deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

a- Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias 

i. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, de 0,5% a 
30% do valor do Contrato.  

c- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput, de 
15% do valor do Contrato.  

d- Para infração descrita na alínea “b” do caput, a multa será de 15% do valor do 
Contrato.  

e- Para infrações descritas na alínea “d” do caput, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato.  

f- Para a infração descrita na alínea “a” do caput, a multa será de 05% a 15% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

Parágrafo Segundo -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Décimo Segundo - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Parágrafo Primeiro - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. Parágrafo Segundo - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
Parágrafo Terceiro - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
Parágrafo Quarto- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
3 Indenizações e multas.  
Parágrafo Quinto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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Parágrafo Sexto - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133, de 01 
de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DURAÇÃO  
O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, contados da assinatura contratual, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado em conformidade com 
a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim/ RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Bom Jardim, 27 de novembro de 2025. 
 
  
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
CONTRATANTE 

PREVELAR MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO E ELEVADORES 

LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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